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O ano de 2009 foi tomado de decisões importantes, tivemos que fazer muitas escolhas... 

Sempre de maneira muito transparente, os pais foram informados e acompanharam cada passo que 
demos. 

Após o último informe enviado em setembro comunicando que não teríamos mais o G5 (1ºano 
do fundamental), um grupo de pais nos procurou incentivando e apoiando para que, mesmo sem a 
parceria como Colégio Progresso, continuássemos o processo de pedido de autorização de 
funcionamento para o Ensino Fundamental. 

Assim, é com muita satisfação que no dia 19 de dezembro 2009, pudemos ler no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, que a Escola THEMAeducando foi autorizada: 

 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS LESTE 

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 18-12-2009 
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei 11.114/05, Deliberação CEE 01/99, alterada 
pela Deliberação CEE 10/00, Deliberação CEE 10/97 e à vista do Processo 1923/0042/2009, expede 
a presente Portaria: 
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola THEMAeducando, localizada à Rua Piedade, nº 
185, Chácara da Barra, Campinas/SP, CEP 13090-749, mantida por THEMA Escola de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Ltda - EPP, CNPJ 52.361.029/0001-00. 
Artigo 2º - Fica aprovado o Regimento Escolar. 
Artigo 3º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino ficam obrigados a manter adequado seu 
Regimento Escolar às instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos 
Conselhos Nacional e Estadual de Educação. 
Artigo 4º - A Diretoria de Ensino Região de Campinas Leste responsável pela Supervisão do 
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar e 
das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria. 
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Dividimos com vocês esta conquista e agradecemos aos pais que acreditaram e foram tão 

parceiros nesta caminhada em 2009. 
Assim, comunicamos, agora oficialmente, que a partir de 2010 atenderemos as crianças do 

1ºano do fundamental, supervisionados pela Delegacia de Ensino.  
Mas, saibam que sempre hastearemos a bandeira da Educação Infantil, buscando o melhor 

para infância de nossas crianças.  
THEMAeducando  
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